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OBRA: PAVIMENTAÇÃO À PARALELEPIPEDO COM DRENAGEM SUPERFICIAL  

LOCAL: ESTRADA LAGOA DE SERRA DA LAPA – ZONA RURAL – NOVA CRUZ/RN 

CONTRATO: 1088602-85 / 945603 

DATA: 10/04/2024 

Memorial Descritivo e Especificações Técnicas 
 
GENERALIDADES 

 
A mão-de-obra deverá ser de boa qualidade e os serviços executados 

deverão seguir estas especificações. Ficará a critério da fiscalização, impugnar 
qualquer serviço ou parte dele, caso não se tenha obedecido rigorosamente a 
estas normas. 

Todo e qualquer material deverá ser submetido a aprovação da fiscalização 
e, se refutado, deverá ser removido do canteiro de obras, dentro do prazo 
estipulado no Livro de Ocorrências. Os materiais aplicados e os serviços 
desenvolvidos deverão estar de acordo com as normas da ABNT. 

Correrão por conta do empreiteiro todas as despesas relativas às 
instalações provisórias da obra, compreendendo o aparelhamento e máquinas 
necessárias à execução dos serviços, ferramentas, andaimes, cercas, ligações 
provisórias de água, esgotos, energia elétrica, registro no CREA, prefeitura, 
impostos e seguros. 

A empreiteira deverá cumprir a legislação em vigor sobre Segurança e 
Medicina do Trabalho. 

 
SEGURANÇA DA OBRA  
 

Na execução dos trabalhos, deverá haver plena proteção contra o risco de 
acidentes com o pessoal da EMPREITEIRA e com terceiros, independente da 
transferência daquele risco à Companhia ou Institutos Seguradores.  

Para cada categoria profissional, e em função do tipo de serviço, deverão 
ser providenciados pela EMPREITEIRA os equipamentos de segurança 
adequados à proteção do seu pessoal, tais como: batas, capacetes, luvas, óculos 
de proteção, máscaras, cintos de segurança, protetores de ouvido, capas de 
chuva, macacão, etc. Todo funcionário deverá possuir além disso, crachás de 
identificação.  

A EMPREITEIRA deverá cumprir fielmente o estabelecido na legislação 
nacional no que concerne à segurança (nesta cláusula incluída a higiene do 
trabalho), bem como obedecer a todas as normas, a critério da FISCALIZACÃO, 
apropriadas e específicas para a segurança de cada tipo de serviço.  

Em caso de acidentes no canteiro de trabalho, a EMPREITEIRA deverá:  
a) Prestar todo e qualquer socorro imediato às vítimas;  
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b) Paralisar imediatamente a obra nas suas circunvizinhanças, a fim de 
evitar a possibilidade de mudanças das circunstancias relacionadas com o 
acidente;  

c) Solicitar imediatamente o comparecimento da FISCALIZAÇÃO no lugar 
da ocorrência, relatando o fato.  

A EMPREITEIRA é a única responsável pela segurança, guarda e 
conservação de todos os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios e 
ainda pela proteção destes e das instalações da obra.  

Qualquer perda ou dano sofrido no material, equipamento ou instrumental, 
eventualmente entregue pela P.M.P.A. à EMPREITEIRA, será avaliado pela 
FISCALIZAÇÃO.  

A EMPREITEIRA deverá manter livre o acesso ao equipamento contra 
incêndio e aos registros situados no canteiro, a fim de poder combater 
eficientemente o fogo na eventualidade de incêndio, ficando expressivamente 
proibida a queima de qualquer espécie de material no local das obras.  

No canteiro de trabalho, a EMPREITEIRA deverá manter diariamente, 
durante 24 horas, um sistema eficiente de vigilância, efetuado por número 
apropriado de homens idôneos, devidamente habilitados e uniformizados, munidos 
de apitos, e eventualmente de armas, com respectivo “porte” concebido pelas 
autoridades policiais.  

A EMPREITEIRA será responsável integralmente por danos causados, 
inclusive à terceiros, decorrentes de sua negligência, imperícia, ou omissão.  

Deverá ser proibida a entrada no canteiro de obras de pessoas estranhas 
ao serviço, a não ser que estejam autorizadas pela P.M.J.P. ou pela 
EMPREITEIRA.  

A EMPREITEIRA tomará todas as precauções e cuidados no sentido de 
garantir inteiramente a estabilidade de prédios vizinhos, canalizações e redes 
elétricas que possam ser atingidas, pavimentação das áreas adjacentes e outras 
propriedades de terceiros, e ainda a segurança de operários e transportes, 
durante a execução de todas as etapas da obra. 

 
 

1.0 – SERVIÇOS PRELIMINARES 
1.1 – Placa da obra – será confeccionada conforme padrão do Programa do 
Concedente e será executada em conformidade com as especificações do 
Programa, fornecidas pela CAIXA. 
 
1.2 – Administração local – está previsto para o acompanhamento e 
planejamento da obra o engenheiro responsável pelo menos 01 (uma) vez por 
semana. 
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02 – MOVIMENTO DE TERRA  
2.1 - ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALAS 

Para o assentamento de meio fio em pedra granítica e/ou concreto pré-
moldado, será executado a escavação manual de vala (0,25m x 0,25m). 
 
2.2 – CORTE E ATERRO COMPENSADO 

Executar o corte e aterro compensado com trator de esteira ou outro equipamento 
disponível no local, deverá ser observado o quadro de cubação no projeto básico em 
anexo. 
 
03- PAVIMENTAÇÃO 
3.1- REGULARIZAÇÃO DO SUB-LEITO 

Antes do início dos serviços pavimentação, será feita a regularização do 
sub-leito da rua, constando de cortes e aterros, para que a mesma possa receber 
a camada de areia para o colchão. 

 
3.2- MEIO-FIO 
 O meio-fio (guia) deverá ser pedra granítica e deverão apresentar faces 
planas e arestas bem definidas; o rejuntamento deverá ser executado com 
argamassa de cimento e areia no traço 1:3 e deverá ocorrer após a compactação 
do pavimento para evitar que a vibração provoque a quebra; o escoramento com 
material coesivo na face voltada para o passeio não deve ser esquecido, uma vez 
que esta providência contribui para que a peça encontre-se amparada por ocasião 
de choques. 
 
3.3- PARALELEPÍPEDO 
 Os paralelepípedos serão em pedra granítica rejuntados com argamassa de 
cimento e areia no traço 1:3; assentados sobre colchão de areia de 15 cm de 
espessura; as pedras deverão ter a forma aproximada de poliedros regulares com 
dimensões mínimas de 18x12x10cm para comprimento, altura e largura 
respectivamente; a argamassa deverá ser preparada com pouca água e 
espalhada e inserida nas juntas por meio de pás e vassourões; a última etapa 
consistirá na compactação utilizando-se compactadores de placas (tipo sapo) e 
finalmente a varrição final com o objetivo de espalhar e confortar os resíduos de 
argamassa proveniente de refluxo produzido pela vibração do compactador. 

As sarjetas serão construídas com o mesmo tipo de pedra usada para a 
pavimentação sendo as últimas duas fiadas longitudinais rebaixadas em 5(cinco) 
centímetros e, posteriormente cimentadas com argamassa de cimento e areia no 
traço 1:3. 
 
04 - PINTURA 
 Os meios-fios serão pintados com tinta a base de cal. 
 



 
Estado do Rio Grande do Norte 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA CRUZ 
Secretaria de Infraestrutura 

____________________________________________________________________________ 
 

Praça Barrão do Rio Branco, nº 388, Centro, Nova Cruz/RN, Secretaria Municipal de Infraestrutura 
secretariainfraestruturapmnc@gmail.com 

 
 

05- SINALIZAÇÃO VIÁRIA 
A sinalização viária deverá obedecer ao projeto, a placa será refletiva em 

alumínio composta de suporte, travessa e parafusos.  
 

06- LIMPEZA/ENTREGA DA OBRA 
A limpeza no decorrer da obra será sempre contínua e executada 

manualmente.  
A limpeza final será executada com auxílio de caminhão basculante de 

modo a deixar o local da construção totalmente limpo de qualquer tipo de sujeira.
 A obra deverá ser entregue totalmente limpa; todos os resíduos ou entulhos 
remanescentes da sua execução deverão ser removidos do local para outra área 
deste que não agrida o meio ambiente. 

A entrega da obra e seu recebimento pela P.M.J.P., serão procedidos após 
vistoria efetuada, e constatado o fiel cumprimento dos Projetos elaborados e o 
perfeito funcionamento das instalações e redes. 

 
 
 
 
 
 

LUIZ CIPRIANO DA COSTA 
ENGENHEIRO CIVIL 
CREA: 1804087246 
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